
 

 

São Paulo/SP, 11 de novembro de 2022. 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

PRORROGAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO XP CRÉDITO IMOBILIÁRIO - 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO  

(CNPJ N° 28.516.301/0001-91) 

 

Prezados cotistas,  

 

No dia 14 de outubro de 2022, os representantes da VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A. (“Atual Administrador”), administradora do XP CRÉDITO IMOBILIÁRIO - FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ sob n° 28.516.301/0001-91 (“Fundo”), apuraram o resultado 

da consulta formal elaborada aos cotistas do Fundo por meio de carta de Consulta Formal enviada no dia 

28 de julho de 2022, e emitiram o respectivo termo de apuração dos votos recepcionados (“Consulta Formal” 

e “Termo de Apuração”, respectivamente).  

 

Após análise do resultado da Consulta Formal e observado o quórum mínimo previsto no regulamento vigente 

do Fundo, constatou-se que, restaram APROVADAS todas as matérias da ordem do dia, dentre elas, a 

transferência da administração do Fundo do Administrador para a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE 

CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A, CNPJ/ME sob o nº 02.332.886/0001-04 (“Novo 

Administrador”). 

 

Restou definido no Termo de Apuração que a Data de Transferência ocorreria até o dia 14 de novembro de 

2022, com a consequente substituição da administração do Fundo e demais situações correlatas, porém, em 

razão de questões operacionais do Novo Administrador, este solicitou ao Atual Administrador a postergação 

da Data de Transferência, que passa a ser na abertura do dia 24 de novembro de 2022 (“Nova Data de 

Transferência”).  

 

Ademais, o Atual Administrador ratifica os demais termos constantes no Termo de Apuração, os quais 

permanecem inalterados.  

 

Sendo o que nos cumpria ao momento, permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais 

que se fizerem necessários. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2022 

 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA 

 

 


